
Lei n° 2.565, de 20 de dezembro de 2005. 

 

“Altera a redação do artigo 2° da 

Lei 2.368, de 17 de março de 2004, 

e dá outras providências.” 
 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul:  

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1° O artigo 2° da Lei 2.368, de 17 de março de 2004 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, 

devendo apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional ao 

Município, fica a Empresa beneficiada obrigada a manter: 

I - no mínimo, os 50 (cinqüenta) funcionários que hoje 

trabalham na empresa; 

II - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 

transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, 

estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão 

de seus negócios.” 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

20 de dezembro de 2005. 

 

 

 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 
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